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MENSAGEM DO DIRIGENTE 

De acordo com Relatório Social Mundial 2023, da ONU, estima-se que no mundo, 

o número de pessoas a partir de 65 anos deve dobrar em 2050, passando dos atuais 761 milhões 

em 2021 para 1,6 bilhões. 

Um dos desafios postos na atualidade com relação ao envelhecimento populacional 

no Brasil é a promoção do envelhecimento ativo e saudável, a garantia de direitos e políticas 

públicas que atendam às demandas desse segmento que mais cresce, superando as 

expectativas previstas.  

A despeito de termos obtido conquistas com relação às políticas públicas voltadas 

para as pessoas idosas, se faz necessário que algumas ainda sejam implementadas, a 

ampliação de outras e a garantia do cumprimento das mesmas. 

De acordo com dados do Censo (IBGE 2022), a população idosa com 60 anos ou 

mais chegou a 32.113.490 (15,6%), um aumento de 56,0% em relação a 2010, quando era de 

20.590.597 (10,8%). 

No Município do Rio de Janeiro, o número de pessoas idosas com idade igual ou 

superior a partir de 60, ocorreu de forma exponencial. Atualmente esse segmento etário 

representa 1.283.147, cuja porcentagem chega a 19%, de acordo com dados do DATASUS 

(2000-2020). Corroborando esses dados, o IBGE 2022 contabilizou 1.253.171 pessoas idosas, 

estando em segundo lugar em números absolutos. 

Tal configuração etária, constata que a longevidade no município, apresenta um 

cenário de urgentes desafios na formulação e implementação de políticas voltadas para esse 

segmento, entendendo esse processo como múltiplo, que se revela por questões de gênero, 

cultura, classe e etnia. 

A SEMESQV como órgão gestor de políticas, ações e programas, voltados para o 

atendimento às pessoas idosas no Município do RJ, também em consonância ao que se delineia 

no cenário nacional, com relação ao aumento dessa população e vindo ao encontro do 

preconizado pela legislação vigente, tem implementado e aprimorado suas ações, buscando 

assegurar uma melhoria na qualidade de vida e garantia dos direitos da pessoa idosa. 

 

1. Principais ações desenvolvidas 

No ano de 2024, a SEMESQV atuou na elaboração e monitoramento das políticas 

voltadas ao público-alvo da Subsecretaria de Promoção e Proteção - SUBPI, participou do 

acompanhamento de metas do Planejamento Estratégico, PPA, PDS, LDO, LOA e 

acompanhamento da execução dos Projetos Sociais de Transferência de Renda – Programa 60+ 

Carioca, Vida Ativa, Intervenções no Domínio Público de Interesse da População Idosa, Casa de 

Convivência e Lazer para Idosos, realizou visitas domiciliares de possíveis violações de direitos 

das pessoas idosas, procedendo aos encaminhamentos que se fizeram necessários,  eventos 

promovidos pelo Mais Cidade através de ações integrativas dos projetos e ações sociais, 
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elaborou pareceres em processos provenientes de órgãos externos, viabilizou estudos e 

pesquisas com universidades, através de seus projetos, bem como buscou articulação com 

demais órgãos da municipalidade e externos. 

Será demonstrada a seguir, algumas das principais realizações da Secretaria 

Municipal do Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida no exercício de 2024, que apesar 

das dificuldades enfrentadas devido a questões orçamentárias, apresentou resultados positivos. 

Além de Programa e Projetos, a SEMESQV tem ações de Prevenção à Violação de 

Direitos da Pessoa Idosa e trabalha de forma articulada com o Conselho Municipal de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL 

 

 1.1. Identidade da Secretaria 

Missão: Promover a formulação e o fortalecimento de políticas públicas que visem 
à melhoria da qualidade de vida, o envelhecimento saudável da população carioca e a garantia 
dos direitos sociais, promovendo a autonomia, a integração e a participação da pessoa idosa na 
sociedade. 

Visão: Ser referência na formulação de políticas públicas que visem a promoção da 
qualidade de vida e o envelhecimento saudável da população carioca. 

Valores: equidade, dignidade, respeito, comprometimento, ética, transparência e 
civilidade.  

Meta: Implementar, promover e apoiar políticas públicas voltadas ao cumprimento 
da Qualidade de Vida de pessoas em envelhecimento e idosos. 

 

1.2. Áreas de Negócio (ou Áreas de Atuação) 

A atuação da secretaria tem como público-alvo principal a população idosa da 
cidade do Rio de Janeiro. Tem sua área de atuação todo o território da cidade do Rio de Janeiro.  
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Durante o exercício de 2024, exerceram o cargo de secretário os senhores Tadeu 
de Amorim Barros Junior, entre 01/01/2024 e 04/04/2024, e Genário Simões Junior entre 
05/04/2024 a 31/12/2024. Os responsáveis pela ordenação de despesas estão relacionados no 
Anexo I da prestação de contas da gestão.

2. RESULTADOS E DESEMPENHO DA GESTÃO

Para o exercício de 2024, a Secretaria ampliou para 51.616, o número de pessoas 

em Processo de Envelhecimento e de Pessoas Idosas atendidas nos programa, projetos e 

serviços da SEMESQV, superando a meta instituída de 40.000.

A iniciativa Envelhecimento Ativo e Saudável é constituída por alguns dos seguintes 

produtos:

a) Pessoas em Processo de Envelhecimento atendidas através de exercícios 

físicos - Vida Ativa - O projeto atendeu 44.387 pessoas em processo de envelhecimento e 

pessoas idosas,  contribuindo não somente para a melhoria e/ou manutenção da autonomia 

funcional dos usuários, bem como para o aumento da sua capacidade cognitiva e o incremento 

das relações sociais, através da oferta de atividades físicas orientadas, atividades sociais, 

culturais e integrativas, desenvolvidas em dois lotes,  contabilizando 190 núcleos em dezembro 

de 2024.
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b) Ações de Convivência e Promoção de Vida Saudável para Pessoas em 

Processo de Envelhecimento e Idosos. Casa de Convivência e Lazer para Idosos. -  Serviço 

instituído pela Lei nº 6.794 de 29 de outubro de 2020, que prevê a atenção especial às pessoas 

idosas, tendo como finalidade evitar o isolamento social e o proporcionar o envelhecimento ativo 

e saudável. As atividades foram desenvolvidas até o final de 2024 em 08 espaços de inserção 

social, integração, convivência, troca de experiências e o fortalecimento de vínculos, de tal forma 

a contribuir na prevenção de agravos, para a socialização, criação de redes de apoio, 

emancipação social e para um envelhecimento ativo e saudável. Foram cadastradas 6.025 

pessoas e realizados 416.745 atendimentos nas diversas atividades oferecidas. 
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c) Programa 60+Carioca:   O Programa cumpriu a meta e atendeu 1.174 

beneficiários, sendo o público-alvo pessoas idosas em situação de vulnerabilidade pessoal e 

social, com idade a partir de 60 anos, residentes no município do Rio de Janeiro, sem renda ou 

com renda de até 2 salários-mínimos, viabilizando uma concessão de benefício de transferência 

de renda. Esse Programa tem 05 eixos: Protagonismo, Cuidado, Mais Renda, Mãos Dadas e 

Auxílio a Moradia. 
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d) Academia da Terceira Idade - ATI: Foi instituída através da Lei 5.244, de 17 de 

janeiro de 2011, com a finalidade de incentivar a prática de atividades físicas e desportivas. No 

ano de 2024 foram realizadas várias intervenções nas ATI’s, equipamentos importantes na 

promoção de saúde física e mental e para a prevenção de enfermidades. Estes equipamentos 

devem estar em bom estado de conservação e oferta que atenda ao público usuário desse 

serviço. As intervenções realizadas foram as seguintes: ATI’s instaladas 40, restauradas 216, 

área de lazer para atividades reformadas: 80. 
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e) COMDEPI: O Conselho Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa 

(COMDEPI), realizou em 2024 a capacitação dos gestores das Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI) inscritas no conselho, bem como realizando os preparativos para 

a 3ª Convenção Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa a ser realizada em 2025. 

 

 

f) MAIS CIDADE: 

O Projeto Mais Cidade forneceu suporte aos programas e projetos da 
Secretaria Municipal do Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, no viés da 
acessibilidade sociocultural, construindo ações para a população atendida pela pasta.  
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O objetivo principal é garantir o direito à cidade através de acesso e fruição de 
diversos espaços culturais, artísticos e turísticos da Cidade do Rio de Janeiro, por meio de 
isenção de pagamento nas entradas, gratuidade e formação de público.

O Mais Cidade também tem por missão realizar ações continuadas com instituições, 
projetos que de forma pedagógica fortalecem o vínculo, relações sociais e comunitárias a seus 
integrantes, em formatos construídos especificamente para um determinado público, por meio 
de parcerias e articulações com instituições que se transversalizam com a temática da secretaria.

Em 2024 o Projeto promoveu o Concurso de Poesia, que é um incentivo à produção 
literária, com premiação e divulgação dos melhores trabalhos. Em parceria com o corpo de 
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divulgação cultural do Museu do Amanhã, promoveu debates contemporâneos “Vamos Falar 
Sobre Isso”. Promoveu também o “Café com Idoso”, em que promove encontros descontraídos 
para a troca de experiências e fortalecimento de vínculos comunitários. Em 2024 o projeto 
realizou 144 ações e alcançou 6 mil atendimentos. 

A avaliação das Ações do Plano Plurianual e das metas planejadas estão insertas 
no processo de prestação de contas da gestão. 

 

3. CONFORMIDADE DA GESTÃO 

3.1. Gestão de Pessoas 

FUNÇÕES 
QUANTIDADE 
EM 2020 

QUANTIDADE 
EM 2021 

QUANTIDADE 
EM 2022

QUANTIDADE 
EM 2023 

QUANTIDADE 
EM 2024 

ADMINISTRADOR 0 1 1 1 1 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 3 3 3 5 7 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 
(SMTU) 0 0 0 0 1 

AGENTE AUXILIAR 
DE 
ADMINISTRAÇÃO 0 1 0 0 0 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 0 1 1 0 0 

ANALISTA DE 
PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO 0 1 1 1 1 

ANALISTA DE 
SISTEMAS 
(IPLANRIO) 1 0 0 0 0 

ASSISTENTE 
SOCIAL 17 20 20 20 19 

CONTADOR DE 
CONTROLADORIA 0 1 1 1 1 

ENGENHEIRO CIVIL 0 1 1 1 1 

ESPECIAL 59/ 0 1 1 1 1 
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ESPECIAL 60/ 31 23 23 19 18 

GUARDA 
MUNICIPAL 0 2 2 2 0 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 0 1 0 0 0 

PROFISSIONAL DE 
ENSINO MÉDIO 
(IPLANRIO) 1 0 1 3 1 

TELEFONISTA 0 1 1 1 1 

TRABALHADOR 0 1 1 1 1 

PROFESSOR I - 
MATEMÁTICA 0 0 1 1 1 

SERVENTE 0 0 0 1 0 

TOTAL 53 58 58 58 54 

 

 

2020 2021 2022 2023 2024 

LOTAÇÃO QTDE LOTAÇÃO QTDE 

SEMESQVE 5 
SEMESQV 7 11 12 11 

QV/GAB 1 

 
0 QV/ACS 1 1 1 1 

 
0 QV/OUV 1 1 1 1 

QV/SUBPI 6 QV/SUBPI 4 2 5 4 

QV/SUBPI/CAF 2 EXTINTA 0 

QV/SUBPI/NAPP 1 QV/SUBPI/NAPP 2 1 2 2 

 
0 QV/SUBPI/NAPP/GPPT 8 7 2 10 

QV/SUBPI/GPP 10 QV/SUBPI/GPP 3 2 3 2 
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QV/SUBPI/NAPP/GPPM 2 2 2 2 

QV/SUBPI/CCLI-BFL 3 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-BFL 3 3 2 3 

QV/SUBPI/CCLI-CM 2 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-CM 2 2 2 2 

QV/SUBPI/CCLI-DG 2 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-DG 3 3 2 2 

QV/SUBPI/CCLI-MHPR 2 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-MHPR 2 2 2 2 

QV/SUBPI/CCLI-NSC 3 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-NSC 3 3 2 1 

QV/SUBPI/CCLI-PV 2 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-PV 3 2 2 2 

QV/SUBPI/CCLI-S 2 QV/SUBPI/GPPM/CCLI-S 3 2 2 0 

QV/ADS 2 QV/SUBG 2 2 2 2 

QV/ADS/GCC 2 QV/SUBG/GCC 2 3 2 3 

QV/ADS/GIL 1 QV/SUBG/GIL 2 2 2 2 

QV/ADS/GRH 1 QV/SUBG/GRH 2 1 2 2 

QV/SUBPEV 6 EXTINTA 0 

TOTAL 53 TOTAL 55 52 49 54 

Funcionários em cargos de comissão/função de fidúcia 44 42 42 42 

 

SERVIDORES EM CONDIÇÕES DE SE 
APOSENTAR 

ATÉ 
2024 

EM 
2025 

EM 
2026 

EM 
2027 

EM 
2028 TOTAL 

NÚMERO DE SERVIDORES 31 
    

31 

% DO QUANTITATIVO ATUAL  57,41% 59,62% 59,62% 59,62% 59,62% 59,62% 

 

3.2 Contratações Relevantes 

A secretaria possuiu em 2024 30 termos contratuais ativos e a maioria deles vem 
sendo continuados, por prorrogação, quando cabível, ou por novas contratações, para execução 
das atividades referentes à instalação e manutenção de equipamentos públicos em prol do maior 
proveito da população idosa, e dos termos de colaboração que visam operacionalizar o 
funcionamento das Casas de Convivência e da atividade Vida Ativa.  Ao fim deste exercício, dos 
R$ 182.536.714,54 (cento e oitenta e dois milhões e quinhentos e trinta e seis mil e setecentos 
e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos) em instrumentos contratuais ativos, restarão 
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para o próximo exercício R$ 78.800.063,95 (setenta e oito milhões e oitocentos mil e sessenta e 
três reais e noventa e cinco centavos) em saldos a executar. Os instrumentos mais relevantes 
representam cerca de 80% dos valores contratados, que são: 

Tipo de 
Instrumento 

Número Contratado Início Término  Valor  Objeto 

Termo de 
Colaboração 

08/2021 INATOS 07/10/2021 06/10/2025 R$   105.226.390,63 Manutenção do Projeto Vida Ativa 
(2 lotes de 150 núcleos) 

Contrato 03/2020 RL2 
Engenharia 

01/07/2022 05/10/2024 R$      17.125.000,00 Revitalização de 35 áreas de lazer. 

Termo de 
Colaboração 

04/2023 INATOS 15/11/2023 14/11/2025 R$      14.962.372,04 Operacionalização das 8 casas de 
Convivência. 

Contrato 2405062/
2024 

Aço Forte de 
Meriti 

01/04/2024 31/03/2025 R$        3.015.000,00 Implantação de 45 Academias da 
Terceira Idade (ATI) 

Contrato 05/2023 
RL2 

Engenharia 
22/01/2024 21/01/2026 R$        2.986.046,08 

Manutenção de 200 Academias da 
Terceira Idade (ATI) 

 

 

3.3. Prestação de Contas de Recursos Públicos  

3.3.1 Recursos Recebidos 

Não se aplica. 

3.3.2 Recursos Transferidos 

Os recursos são transferidos por meio de Termos de Colaboração a Organizações 
da Sociedade Civil (OSC) para a operacionalização de duas grandes atividades da secretaria: o 
Vida Ativa e as Casas de Convivência. Eles estão detalhados no Anexo 6 da Prestação de 
Contas da gestão. 

3.3.3 Sistema Descentralizado de Pagamentos 

Não houve prestação de contas de Suprimento de Fundos no exercício. 

3.3.4 Almoxarifados 

Não houve movimentação relevante para a prestação de contas de almoxarifado. 

3.4. Fundos Especiais Vinculados à Secretaria  

O Fundo Municipal do Idoso (FMI), criado pela Lei nº 5.208, de 1° de julho de 
2010, tem como finalidade propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e 
desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no Município do 
Rio de Janeiro.  

Em 2024 os recursos recebidos foram oriundos de multas e doações de pessoas 

jurídicas e físicas. 

O COMDEPI-RIO foi instituído pela Lei Municipal nº 5.208 de 01 de Julho de 2010 

e está vinculado à Secretaria Municipal de Envelhecimento Saudável, Qualidade de Eventos - 

SEMESQV.  

Tem como objetivo o assessoramento, o acompanhamento, o controle e a avaliação 

da Política Municipal do Idoso. Possui caráter deliberativo, normativo, orientador e fiscalizador 

das ações e serviços de natureza pública e privada, que visam resguardar os direitos sociais da 

pessoa idosa, sendo seu Regimento Interno estabelecido pela Deliberação nº 322/2023. 
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Por se constituir como instância de controle social, tem como público-alvo os idosos, 

as instituições das sociedades civis e governamentais (que atuam com este segmento) e 

profissionais afins.    

O Conselho é composto de forma paritária, com representantes governamentais 

indicados pelo Poder Executivo e representante da sociedade civil, eleitos por entidades com 

inscrição no COMDEPI-RIO. O Regimento Interno do COMDEPI-RIO, aprovado através da 

Deliberação nº 322/2023, estabelece todo o desenvolvimento das suas atividades.  

O COMDEPI-RIO possui duas comissões temáticas fixas: Comissão de Normas e 

Comissão de Políticas Públicas.  

Em 2024 foi constituída a Comissão Eleitoral para definir os procedimentos 

eleitorais para suprir a vacância da Gestão do Biênio 2024-2026 com as atribuições de 

regulamentação, elaboração do edital, convocação, inscrição, eleição.  

A Mesa Diretora se reúne 07 (sete) dias antes da Assembleia para os 

encaminhamentos relativos ao colegiado, tais como, convocar as assembleias ordinárias e/ou 

extraordinárias; convocar reuniões públicas, elaborar o Plano anual de atividades e de alocação 

dos recursos do Fundo Municipal do Idoso-FMI. Ela é constituída por quatro conselheiros: 

presidente, vice-presidente, primeiro e segundo secretários.  

As entidades governamentais e não governamentais ficam sujeitas à inscrição de 

seus programas junto ao conselho, conforme parágrafo único do art. 48 do Estatuto do Idoso, da 

Lei 10.741 e conforme as orientações da Deliberação COMDEPI-RIO nº 323/2023 de 10 de 

novembro de 2023. 

O conselho é composto pela Secretaria Executiva, que planeja, coordena e pratica 

os atos de gestão administrativa necessários ao desempenho das atividades do COMDEPI-RIO.  

1 - Competências 

Ao COMDEPI-RIO compete: 

 Acompanhar e avaliar os planos, programas, projetos e orçamentos públicos 

municipais destinados ao idoso, a fim de que os mesmos se adequem às diretrizes estabelecidas 

na Política Nacional da Pessoa Idosa; 

 Receber sugestões, reclamações, denúncias de ações ou omissões que venham 

trazer prejuízo de ordem moral ou material para a pessoa idosa, tomando as providências 

cabíveis a sua imediata solução, encaminhando-as aos órgãos competentes do Poder Público e 

da Sociedade Civil para providências; 

 Informar e orientar a população idosa acerca de seus direitos e desenvolver 

campanhas educativas à sociedade; 
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 Acompanhar a aplicação de normas de funcionamento Instituições de Longa 

Permanência para Idosos - ILPIs, avaliando a efetividade de seu cumprimento; 

 Zelar pelo cumprimento da legislação concernente aos direitos da Pessoa Idosa; 

 Promover a cooperação e o intercâmbio com órgão similares de âmbito 

municipal, estadual, nacional ou internacional, públicos ou privados; 

 Emitir pareceres, recomendações e implementações de políticas sociais para 

pessoa idosa no âmbito municipal, seguindo os princípios e diretrizes previsto na Lei; 

 Propor políticas e formular as diretrizes que promovam, em todos os níveis da 

Administração Pública Direta e Indireta, atividades que visem à Defesa dos Direitos da Pessoa 

Idosa contra discriminações que venham a atingi-los, buscando desta forma, sua plena inserção 

na vida econômica, social e cultural do Município; 

 Promover, sempre que possível, o assessoramento técnico às instituições, 

entidades ou grupos que atuam em prol do idoso, de modo a tornar efetiva a aplicação dos 

princípios e diretrizes estabelecidas em lei e demais atos normativos aplicáveis;  

 Participação da implantação, juntamente, com os órgãos responsáveis do 

Governo Municipal, do sistema de acompanhamento de programas e projetos que possibilitem 

avaliar e opinar sobre a aplicação dos recursos repassados; 

 Auxiliar o Poder Executivo, sempre que possível, nas questões e matérias que 

de qualquer forma, alcancem a pessoa idosa e digam respeito à defesa de seus direitos, 

colaborando no planejamento e execuções de ações para permanência e inserção da pessoa 

idosa na esfera econômica, social, familiar, cultural, de proteção à saúde e no mercado de 

trabalho; 

 Incentivar a realização de estudos referentes às diversas áreas de necessidades 

da população idosa, bem como difundir e disseminar seus resultados. 

 Apresentar ao Chefe do Poder Executivo proposta de legislação que objetive 

promover a qualidade de vida e a participação da pessoa idosa em todos os setores de sua 

atividade; 

 Propor ao Chefe do Poder Executivo políticas de proteção e assistência à 

população idosa a ser prestadas nas áreas de competência do Município do Rio de Janeiro; 

 Colaborar com a Administração Pública na formulação de diretrizes e normas de 

funcionamento das Instituições de Longa Permanência - ILPIs, clubes de terceira idade, grupos 

de convivência e demais serviços voltados à população idosa no âmbito municipal; 

 Manter canais permanentes de relacionamento, interação e integração com os 

movimentos, ações e entidades de pessoas idosas; 
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 Apresentar ao Poder Executivo propostas de aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal do Idoso; 

 Apreciar e emitir parecer sobre os demonstrativos contábeis da movimentação 

financeira do Fundo Municipal do Idoso; 

 Conceder bianualmente a Comenda Piquet Carneiro às pessoas que se 

destacarem em assuntos ligados aos interesses dos idosos; 

 Deliberar sobre a concessão de inscrição no COMDEPI da sociedade civil 

voltadas ao atendimento e defesa dos direitos da pessoa idosa no Município do Rio de Janeiro, 

como instrumento de supervisão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da 

Política Nacional do Idoso; 

 Manter a inscrição de programas de atenção e proteção à pessoa idosa no 

Município do Rio de Janeiro desenvolvido por entidades governamentais e não governamentais, 

bem como suas alterações e deles dar ciência aos Órgãos relacionados as garantias de direitos 

do idoso; 

 Desenvolver outras atividades afins. 

2 - Estrutura do COMDEPI-RIO 

Membros do Conselho – Posse 10/04/2024 

Conselheiros Governamentais Conselheiros Sociedade Civil 

Secretaria Municipal de Envelhecimento 
Saudável e Qualidade de Vida - SEMESQV 

Genário Simões Junior (Titular e Presidente do 
COMDEPI-RIO) 

Bruna Michele Gomes Torres (Suplente) 

Instituto de Desenvolvimento 
Humano Dom Pixote 

Celi Alves Baracho (Titular) 

Luisa Valdeci do Nascimento 
(suplente) 

Secretaria Municipal de Assistência Social -
SMAS 

Ludmila Félix de Carvalho (Titular) 

Juliene Ferreira de Menezes (Suplente) 

Cliger Clínica Geriátrica LTDA 

 

Silvia Pires Celestino (Titular) 

 

Iris Lucas Rocha (Suplente) 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Vanessa Santos Silva (Titular) 

Aline Emiliana Pires da Silva (Suplente) 

Centro Integrado de Estudos e 
Programas de Desenvolvimento 
Sustentável – CIEDS 

Kalina Ligia Cabral Honório (Titular) 
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Noemi Aparecida Fonseca Braga 
(suplente) 

 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - 
SPMU 

 Lélio Polessa Maçaira (Titular) 

 Lucas Siqueira Simões (Suplente) 

Lar dos velhinhos Marina de Mattos 
Lopes – Solar Marina 

Aline Brasil de Gruttola (Titular) 

Sonia Maria Nascimento Campos 
(Suplente) 

Secretaria Municipal de Transporte - SMTR 

Adriana Barbosa (Titular) 

 

Wilson Fernandes Santos (Suplente) 

 

Instituto de Direito Coletivo - IDC 

Tatiana Quintela de Azeredo Bastos 
(Titular) 

Kátia Quintela de Azeredo Bastos 
(suplente) 

Instituto de Previdência e Assistência do 
Município do Rio de Janeiro - PREVIRIO 

Loraine Rocha Vigo (Titular) 

Eliana Ramos Chagas (Suplente) 

La Residence Centro Residencial 
Geriátrico LTDA 

Marcos Lopes Heleno (Titular) 

Milton Augusto Otoni Alves Fonseca 
(suplente) 

 

Composição da Mesa Diretora e Comissões 

Mesa Diretora 

Conselheiros Governamentais Conselheiros Sociedade Civil 

Secretaria Municipal de Envelhecimento 
Saudável e Qualidade de Vida - SEMESQV 

Genário Simões Junior (Titular e Presidente do 
COMDEPI-RIO) 

Bruna Michele Gomes Torres (Suplente) 

Instituto de Desenvolvimento 
Humano Dom Pixote 

Celi Alves Baracho (Titular) 

Luisa Valdeci do Nascimento (suplente) 

Instituto de Previdência e Assistência do 
Município do Rio de Janeiro - PREVIRIO 

Loraine Rocha Vigo (Titular) 

Eliana Ramos Chagas (Suplente) 

Cliger Clínica Geriátrica LTDA 

 

Silvia Pires Celestino (Titular) 

 

Iris Lucas Rocha(Suplente) 
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Comissão de Políticas Públicas 

Conselheiros Governamentais Conselheiros Sociedade Civil 

Secretaria Municipal de Transporte - SMTR 

Adriana Barbosa (Titular) 

 

Wilson Fernandes Santos (Suplente) 

 

Lar dos velhinhos Marina de Mattos 
Lopes – Solar Marina 

Aline Brasil de Gruttola (Titular) 

Sonia Maria Nascimento Campos 
(Suplente) 

Secretaria Municipal de Assistência Social -
SMAS 

Ludmila Félix de Carvalho (Titular) 

Juliene Ferreira de Menezes (Suplente) 

Centro Integrado de Estudos e 
Programas de Desenvolvimento 
Sustentável – CIEDS 

Kalina Ligia Cabral Honório (Titular) 

 

Noemi Aparecida Fonseca Braga 
(suplente) 

 

 

Comissão de Normas 

Conselheiros Governamentais Conselheiros Sociedade Civil 

Secretaria Municipal de Assistência Social -
SMAS 

Ludmila Félix de Carvalho (Titular) 

Juliene Ferreira de Menezes (Suplente) 

Instituto de Direito Coletivo - IDC 

Tatiana Quintela de Azeredo Bastos 
(Titular) 

Kátia Quintela de Azeredo Bastos 
(suplente) 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - 
SPMU 

 Lélio Polessa Maçaira (Titular) 

 Lucas Siqueira Simões (Suplente) 

La Residence Centro Residencial 
Geriátrico LTDA 

Marcos Lopes Heleno (Titular) 

Milton Augusto Otoni Alves Fonseca 
(suplente) 

 

3 - Recursos Humanos 

Servidor(a) Vínculo Cargo/Função 

Fabiana Knob Estatutário 
Assistente Social/ Secretária 
Executiva do COMDEPI-RIO 
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Ingrid Miranda Franco Estatutário 
Assistente Social/ Secretaria 
Adjunta/ Técnica COMDEPI-
RIO 

Silvia Helena C Pereira Estatutário Agente de Administração 

 

4 - Principais Ações Desenvolvidas  

A atuação do COMDEPI-RIO em 2024 foi pautada nas ações previstas no plano de 

ação de forma a fomentar políticas públicas de suporte a pessoa idosa.  

Assembleias 

As Assembleias têm como atribuição especial e privativa, a apreciação e 

deliberação sobre os direitos sociais da pessoa idosa e decisão sobre todas as matérias de 

competência do COMDEPI-RIO.  A Assembleia é a instância máxima de deliberação do 

Conselho. 

Foram realizadas 11 (onze) Assembleias Ordinárias, sendo duas descentralizadas 

e 2 (duas) Assembleias Extraordinárias e uma assembleia de posse.

Duas Assembleias foram realizadas de forma descentralizadas conforme inscrito 

abaixo: 

As assembleias descentralizadas nos conselhos são importantes porque permitem 

a participação mais ampla e representativa dos diversos setores da sociedade local. Elas 

proporcionam um espaço para que diferentes grupos e comunidades expressem suas 

necessidades, preocupações e contribuições, tornando o processo de tomada de decisão mais 

inclusivo e democrático. 

 

• Assembleia de Posse – 100 participantes 

Posse dos novos representantes do COMDEPI-RIO, Gestão 2024-

2026 

Data: 10/04/2024 

Local: CCPAR – Rua Sacadura Cabral, 133 - Centro 

 

• Assembleia em Homenagem ao Dia Internacional da Pessoa Idosa – 

150 participantes 

Data: 10/10/2024 

Local: Capemisa. Rua São Clemente, 38 – Botafogo 

 

Apresentações: 
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“Acompanhamento Domiciliar da Pessoa Idosa Institucionalizada” 

Palestrante: Sra. Camila Coelho – Assistente Social/Conselheira Governamental - 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

“Mudanças Climáticas e a Pessoa Idosa: Palestrante: Dra. Tatiana Bastos – 
Advogada / Conselheira Sociedade Civil – Representante do Instituto de Direito Coletivo 

Nas Assembleias Ordinárias foram recebidos parceiros para promover 

palestras sobre diversos temas relevantes à temática da terceira idade: 

- Apresentação do CRC – Conselho Regional de Contabilidade.  

Tema: Doação IRPF ao Fundo Municipal do Idoso/ Palestrante Senhor 
Francisco Araujo. 

- Apresentação do Delegado Titular: Dr. Delegado Mario Luiz (DEAPTI).  

Tema: Dia Mundial de Conscientização de combate à violência contra a 
pessoa idosa. 

- Apresentação do Programa 60+ do NAPP/ SEMESQV 

- Apresentação:  Acolhimento familiar: A ILPI como um canal de 
informação para os familiares. 

Palestrantes: Sra. Cassiane (pedagoga da ILPI Residência Lar Carioca) 

- Apresentação: “PENSAR O ENVELHECIMENTO É PRECISO? 
ASPECTOS GERONTOLÓGICOS EM FOCO. 

Palestrante: A.S Regina Célia Cavalcante 

- Sindicato das ILPIs do Rio de Janeiro - Sr. Fernando Binello  

- Associação Parkinson Carioca - Sr. Moyses Rechtman. 

- Apresentação IBAM – Curso de Gestores 

Reuniões / Parcerias: 

Reuniões e parcerias para o fortalecimento da rede de apoio, 

encaminhamentos e proposições do uso de recursos e transparência: 

• CNDPI - Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 

• CEDEPI – Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

• SEIJES | Secretaria de Estado de Juventude e Envelhecimento Saudável 

• Ministério Público 

• Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) 

• Empresa Municipal de Informática (IPLANRIO) 

• Instituto Pereira Passos 
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Fiscalização 

A finalidade da fiscalização é a concessão de inscrição a entidades voltadas 

ao atendimento a pessoa idosa no Município do Rio de Janeiro, comprovando a 

veracidade das informações apresentadas. Foram realizadas 28 visitas para concessão 

de inscrição e 20 instituições obtiveram a aprovação de regularidade bianual. 

O Conselho também realiza visitas de fiscalizações nos casos de denúncias 

enviados pelo Ministério Público e se for o caso realiza o encaminhamento para a 

Vigilância Sanitária.  

Segurança alimentar 

A fim de proporcionar a segurança alimentar de idosos e garantir a 

proteção social, o COMDEPI-RIO, através de recursos do Fundo Municipal do idoso 

forneceu cartão alimentação para 1872 inscritos nos projetos da Secretaria Municipal 

do Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida - SEMESQV.  

Capacitação para Gestores de ILPIs e Projetos 

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), por intermédio da 

Faculdade IBAM, realizou a Capacitação Semipresencial para a Gestão de Instituições 

de Longa Permanência para Idosos (IPLIs) e Projetos Sociais, Captação de Recursos e 

Elaboração de Projetos. A referida capacitação envolveu carga horária de 60 (sessenta) 

horas. A capacitação foi implementada no período de 05 de agosto a 18 de outubro de 

2024. Foram certificadas 63 pessoas.  

Recursos para a Central de Regulação (SMAS) 

Repasse de recurso para a Implantação da Central de Regulação de vagas 

para acolhimento de pessoas idosas com delegação de competência para a Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Trabalho interno operacional 

Atendimentos as instituições e cidadãos, com orientações e 

encaminhamentos: 

• Telefônicos / WhatsApp – Aproximadamente 2000 

• Presencial – 52 

• E-mails – 1.732 

Abertura de processos - 72 
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Ofícios / memorandos - 52 

Principais Deliberações Aprovadas:  

 Deliberação nº 331/2024- Dispõe sobre a Instituição da Comissão Eleitoral para 

a Eleição de Representantes da Sociedade Civil que irão compor o COMDEPI-

RIO (Gestão 2024-2026) 

 Deliberação nº 333/2024- Edital -Eleição COMDEPI-RIO - Gestão - 2024-2026 

 Deliberação nº 336/2024- Relatório de Aplicação Financeira do Fundo Municipal 

do Idoso - FMI - Exercício 2023 

 Deliberação nº 337/2024 - Entidades Habilitadas 

 Deliberação nº 338/2024 - Dispões sobre as entidades eleitas 

 Deliberação nº 340/2024 -Relatório de Gestão e Parecer quanto à aplicação de 

recursos do Fundo Municipal do Idoso - FMI - Exercício 2023 

 Deliberação nº 353/2024 - Plano de Aplicação Financeira do Fundo Municipal do 

Idoso - FMI - Exercício 2025 

 Deliberação nº 352/2024- Plano de Ação para Atendimento à Pessoa Idosa no 

Município do Rio de Janeiro - Exercício 2025 

 Deliberação nº 357/2024 - Determina Excepcionalidade para Realização de 

Visita à Instituições 

 Deliberação nº 323/2023 - Define os Procedimentos de Inscrição e 

Regularização no COMDEPI-RIO (Republicada com alterações) 

 Deliberação nº 322/2023 - Regimento Interno (Republicada com alterações) 

 Deliberação nº 365/2024 - Dispõe sobre o Processo Eleitoral, para assento de 

uma vaga em vacância 

 Deliberação nº 366/2024- Dispõe sobre a criação da Comissão Eleitoral para a 

Eleição de Uma Instituição no COMDEPI-RIO 

 Deliberação nº 365/2024 - Dispõe sobre o Processo Eleitoral 

 Deliberação nº 370/2024- Edital -Eleição COMPLEMENTAR COMDEPI-RIO - 

Gestão - 2024-2026 

 Deliberação nº 371/2024 - Entidades Habilitadas - Processo Eleitoral 

Complementar 

Foi exarada a Deliberação COMDEPI nº 386/2025 com o parecer sobre as 

contas do Fundo Municipal do Idoso, aprovando as contas do exercício de 2024, tendo 

sido publicada no D.O. Rio nº 1 de 14/03/2025. 
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3.5. Demandas dos Órgãos de Controle

3.5.1 Atendimento às demandas do Controle Externo

A secretaria prestou esclarecimentos, no que lhe cabia, às recomendações e
determinações constantes do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Munícipio do Rio de 
Janeiro (TCMRJ) Resolução CGM nº 1.997, de 05 de novembro de 2024, conforme Anexo 10 do 
processo de prestação de contas da gestão.

3.5.2 Atendimento às Demandas do Controle Interno

Não houve demandas dirigidas à secretaria pela Controladoria Geral do Município.

3.6. Relacionamento com a Sociedade
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

SEMESQV na mídia

https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2024/09/23/em-maior-numero-do-que-criancas-ate-14-anos-idosos-

querem-um-rio-de-janeiro-mais-amigavel.ghtml
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https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2024/03/6810441-rio-enfrenta-desafio-que-nao-pode-ser-ignorado-o-

envelhecimento.html?foto=9
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https://prefeitura.rio/envelhecimento-saudavel-qualidade-de-vida-e-eventos/sustentabilidade-e-

ancestralidade-sao-temas-do-evento-aberto-ao-publico-pano-pra-manga-no-muhcab/
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https://prefeitura.rio/envelhecimento-saudavel-qualidade-de-vida-e-eventos/evento-pano-pra-manga-no-

muhcab-debate-sustentabilidade-protecao-de-dados-pessoais-e-ancestralidade/
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https://prefeitura.rio/envelhecimento-saudavel-qualidade-de-vida-e-eventos/prefeitura-realiza-a-40a-

edicao-do-projeto-vamos-falar-sobre-isso-no-museu-do-amanha/

https://prefeitura.rio/envelhecimento-saudavel-qualidade-de-vida-e-eventos/prefeitura-promove-debates-

pelo-dia-mundial-de-conscientizacao-da-violencia-contra-a-pessoa-idosa/
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https://envelhecimentosaudavel.prefeitura.rio/noticias/prefeitura-promove-debates-pelo-dia-mundial-de-

conscientizacao-da-violencia-contra-a-pessoa-idosa/

Rio de Janeiro, 27 de março de 2025.

FELIPE MICHEL

(assinado digitalmente)


